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OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto aquisição 
de água mineral com gás, 500 ml, 12x1, embalagem plástica, 

validade, para atender as necessidades da Fundação Municipal 
da Juventude.
VALOR TOTAL: R$ 312,40 (trezentos e doze reais e quarenta 
centavos).
BASE LEGAL: O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, 
regulam-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.
RECURSOS:  Funcional Programática: 04.122.1150-4501; Natureza 
da despesa: 33.90.30; Fonte: 0010.00.103. 
VIGÊNCIA: Igual período ao contrato
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2019.
SIGNATÁRIOS: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, 
CNPJ/MF Nº 27.297.958/0001-42, com sede na 506 Sul, NS 04, 
Parque Cesamar,  neste ato representada por JOÃO PEDRO 
DORNELLES CLARET , brasileiro, portador de CPF nº 054.753.371-
36 e RG nº 1.636.882 SSP/TO, residente nesta capital, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa JC COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.104.655/0001-87, com sede na Rua Dona Maria Cecilia 
Mascarenhas de Figueiredo, nº 556 Qd C-1 LT 7/15, Conjunto 
Caiçara, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada, por JULIENY CASSIA LOPES PEREIRA, 

portadora do RG nº 4983302 SSP/TO, CPF/MF nº 023.294.911-58.

PREVIPALMAS
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DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas), e

CONSIDERANDO as determinações previstas no parágrafo 
único do artigo 42 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000; 

CONSIDERANDO as necessidades de adequação 

CONSIDERANDO que o saldo das despesas elencadas 
abaixo, referente a despesas inscritas em restos a pagar não 
processados, corresponde aos exercícios de 2014 e 2015.

RESOLVE:

Art. 1° Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 

abaixo: 

SEQ. FORNECEDOR FICHA EMPENHO FONTE VALOR

1 ANTONIO CUSTODIO ME 20142117 4463 005000199 645,00

2 BANCO DO BRASIL S/A 20142117 4664 005000199 576,00

3 P & P TURISMO LTDA ME 20142116 11725 005000199 5.744,88

4
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20142110 10311 005000199 148,44

5
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20142110 10312 005000199 2.322,46

6
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151541 94 000500000 4.201,64

7
PEDRO RICARDO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO
20151514 4159 005000199 700,00

8
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151511 21120 005000199 3.680,79

9
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151511 21220 005000199 150,50

10
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151511 21252 005000199 11.412,08

11
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151511 21253 005000199 3.166,00

12
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151511 21255 005000199 7.065,83

13
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151511 21257 005000199 21.266,02

14
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151511 21258 005000199 12.974,40

15
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151515 21222 005000199 400,00

16
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151515 21254 005000199 600,00

17
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151983 21221 005000199 26,20

18
PREVIPALMAS-PREVIDENCIA SOCIAL DO MUN. 

DE PALMAS
20151983 21256 005000199 2.755,20

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS - PREVIPALMAS, aos 23 dias do mês de Dezembro 
de 2019.

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira 
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB Nº 198, 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019.  

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER o gozo de 10 (dez) dias de férias à 
servidora Elizangela de Loiola Silva, matrícula 413017776, lotada 
neste Instituto de Previdência Social do Município de Palmas, no 
período de 06 a 15/01/2020, referente ao período aquisitivo de 
19/08/2017 a 18/08/2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS - PREVIPALMAS, aos 20 dias do mês de dezembro 
de 2019.

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira 
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB Nº 199, 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER o gozo de 19 (dezenove) dias de férias 
à servidora Rejany Araújo Lima, matrícula 413025741, lotada neste 
Instituto de Previdência Social do Município de Palmas, no período 
de 13 a 31/01/2020, referente ao período aquisitivo de 19/02/2018 
a 18/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS - PREVIPALMAS, aos 20 dias do mês de dezembro 
de 2019.

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira 
Presidente do PREVIPALMAS




